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PLANO DE TRABALHO 

A) DESCRIÇÃO DO OBJETO, FINALIDADE E METAS 

OBJETO: 
 

Contratação de empresa especializada para a construção da quadra poliesportiva na Escola Municipal Alzira 

Veloso referente ao convênio nº 1261000327/2022/SEE, firmado entre o Município Ponto Chique e a 

Secretaria de Estado de Educação, celebrado entre as partes de acordo com o Processo Licitatório nº 

022/2026 Concorrência Eletrônica nº 02/2026, a dar início aos serviços da obra objeto do contrato acima, 

localizado na sede do Município. 

FINALIDADE: 

A presente obra tem como finalidade promover a melhoria da infraestrutura esportiva e educacional da 

Escola Municipal Alzira Veloso, por meio da construção de uma quadra poliesportiva, proporcionando 

melhores condições para a prática de atividades esportivas, recreativas, culturais e pedagógicas. A 

intervenção visa ainda incentivar a integração social, o desenvolvimento físico e o bem-estar dos alunos e 

da comunidade escolar, além de ampliar os espaços destinados à realização de eventos educacionais, 

esportivos e comunitários, beneficiando diretamente a população do Município de Ponto Chique. 

METAS A SEREM ALCANÇADAS 

 Construção de quadra poliesportiva destinada às atividades esportivas, recreativas e educacionais 

da Escola Municipal Alzira Veloso;  

 Proporcionar espaço adequado e seguro para a prática de esportes e atividades físicas dos alunos;  

  Incentivar o desenvolvimento social, físico e educacional dos estudantes por meio da prática 

esportiva;  

  Melhorar a infraestrutura da unidade escolar, ampliando as condições de realização de eventos 

pedagógicos, culturais e comunitários;  

 Promover a integração entre escola e comunidade, disponibilizando ambiente apropriado para 

atividades coletivas;  

 Garantir maior conforto, segurança e acessibilidade aos usuários do espaço esportivo;  

 Valorizar o patrimônio público municipal por meio da implantação de equipamento esportivo de 

qualidade;  
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  Contribuir para o fortalecimento das ações de educação, lazer e inclusão social no Município de 

Ponto Chique. 

B) ESTIMATIVA DOS RECURSOS FINANCEIROS NECESSÁRIOS 

O valor total estimado para a execução do objeto é de R$ 628.000,00 ( seiscentos e vinte e oito mil 

reais ), com recursos provenientes de convênio nº 1261000327/2022/SEE, firmado entre o Município Ponto 

Chique e a Secretaria de Estado de Educação  

Recursos provenientes da conta 252736-4 / Caixa Econômica Federal  agencia 0609-2 

C) CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

A aplicação dos recursos financeiros ocorrerá conforme a seguinte classificação: 

 Despesas Correntes: R$ 0,00 

 Despesas de Capital:  R$ 628.000,00  

 

ELEMENTO DE DESPESA: 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   (Investimento em infraestrutura pública) 

D) PRAZO DE EXECUÇÃO E CRONOGRAMA 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 ESCOLA MUNICIPAL ALZIRA VELOSO - SEDE DO MUNICIPIO   

 MUNICÍPIO / DISTRITO: PONTO CHIQUE/MG    

 ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO ADÃO VELOSO CLEMENTINO, sem número, Bairro: 
ALZIRA VELOSO 

   

 SERVIÇOS: Construção de quadra poliesportiva.   
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20 QUADRA 398.471
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99.617,7
6 

20,
00
% 

79.694,2
1 

10,
00
% 
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0
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0
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2 
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26 OUTROS 32.493,
32 
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2 
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8 
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% 
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0 

10,
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% 

81.292,5
5 

18,
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% 
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68 

35,
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% 

269.938,
72 

53,
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% 
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16 

69,
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% 

530.982,
72 

81,
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% 

620.961,
07 

94,
24
% 

716.051,
65 

98,66% 749.645,45 100,00% 759.826,2
8 

LOCAL / DATA: Ponto Chique, 23 de fevereiro de 2026 
  

Nome do técnico responsável pela elaboração da planilha: LUCAS ALEXANDRE GOMES VELOSO  

CREA: 373.195/D - MG 

  

 

 

PRAZO TOTAL DE EXECUÇÃO: 

O prazo para execução do objeto será de 330(trezentos e trinta ) dias, contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviço, conforme cronograma de serviços fornecido pelo CONTRATANTE no ato da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa técnica e autorização da 

Administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.                                                  
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